
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 DECRETO Nº 31 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

 
TRANSFERE FERIADO DO DIA DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DO
DIA 28/10 PARA O DIA 01/11 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 
O Prefeito do Município de Areial/PB, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
e a Constituição Federal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica TRANSFERIDO o feriado do dia do servidor
público municipal, de 28 de Outubro de 2021 para 01 de
Novembro de 2021, devendo ser preservado os serviços
essenciais.
Art. 2ºEste Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal, Areial-PB, 27 de Outubro de

2021.
 
 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN
PREFEITO 
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